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PODER EXECUTIVO DE TANABI

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.460/2021.
Objeto: Autoriza o desdobro que 
consta pertencer a Alessandra 
Stucki, dando outras providências.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do 
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o desdobro que consta 
pertencer a Alessandra Stucki, de um imóvel constituído 
de um terreno, sem benfeitorias, denominado lote nº 163, 
da quadra nº 06, do Loteamento Parque Residencial 
Nova Tanabi, situado nesta cidade de Tanabi, medindo 
12,00 metros de frente, 12,00 metros de fundos, 25,00 
metros do lado direito e 25,00 metros do lado esquerdo, 
com área de 300,00 metros quadrados, confrontando-se 
pela frente com a Rua Rosalinne Ovídio da Silveira, nos 
fundos com o lote nº 145. No lado direito com o lote nº 
164 e do lado esquerdo com o lote nº 162, oriundo da 
matrícula 4.678, cadastrado nesta municipalidade sob o 
nº00528600, da seguinte forma: Após desdobro: a) Parte 
do lote 163: Um imóvel constituído de um terreno, sem 
benfeitorias, denominado parte do lote 163, da quadra 
nº 06, do Loteamento Parque Residencial Nova Tanabi, 
situado nesta cidade de Tanabi, medindo 6,00 metros 
de frente, 6,00 metros de fundos, 25,00 metros do lado 
direito e 25,00 metros do lado esquerdo, distante 58,00 
metros mais 14,14 metros em curva da esquina com a 
Rua Plácida Maria Maciel, com área de 150,00 metros 
quadrados, confrontando-se pela frente com a Rua 
Rosalinne Ovídio da Silveira, lado ímpar da rua, nos 
fundos com o lote nº 145. No lado direito com o lote 
parte do lote 163 e do lado esquerdo com o lote nº 162, 
cadastrado nesta municipalidade sob o nº00528600 e; b) 
Parte do lote 163: Um imóvel constituído de um terreno 
sem benfeitorias, denominado parte do lote 163, da 

quadra nº 06, do Loteamento Parque Residencial Nova 
Tanabi, situado nesta cidade de Tanabi, medindo 6,00 
metros de frente, 6,00 metros de fundos, 25,00 metros 
do lado direito e 25,00 metros do lado esquerdo, distante 
52,00 metros mais 14,14 metros em curva da esquina 
com a Rua Plácida Maria Maciel, com área de 150,00 
metros quadrados, confrontando-se pela frente com 
a Rua Rosalinne Ovidio da Silveira, lado ímpar da rua, 
nos fundos com o lote nº 145. No lado direito com o lote 
nº 164 e do lado esquerdo com o lote parte do lote 163, 
cadastrado nesta municipalidade sob o nº00528601.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi.

Em 22 de julho de 2021.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA

Prefeito do Município

Registrado e Publicado na

Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura

Secretário Municipal da Administração.

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.461/2021.
Objeto: Autoriza o desdobro que 
consta pertencer a Alessandra 
Stucki, dando outras providências.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do 
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o desdobro que consta pertencer 
a Alessandra Stucki, de um imóvel urbano constituído de 
um terreno, sem benfeitorias, denominado lote nº 162, da 
quadra nº 06, do Loteamento “Parque Residencial Nova 
Tanabi“, situado nesta cidade de Tanabi, medindo 12,00 
metros de frente, 12,00 metros de fundos, 25,00 metros 
do lado direito e 25,00 metros do lado esquerdo, com 
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área de 300,00 metros quadrados, confrontando-se pela 
frente com a Rua Rosalinne Ovidio da Silveira, nos fundos 
com o lote nº 144. No lado direito com o lote nº 163 e do 
lado esquerdo com o lote nº 161, oriundo da matrícula 
CRI local nº4.677, cadastrado nesta municipalidade sob 
o nº00525800, da seguinte forma: Após desdobro: a) 
Parte do lote 162: Um imóvel urbano constituído de um 
terreno, sem benfeitorias, denominado parte do lote 162, 
da quadra nº 06, do Loteamento “Parque Residencial 
Nova Tanabi“, situado nesta cidade de Tanabi, medindo 
6,00 metros de frente, 6,00 metros de fundos, 25,00 
metros do lado direito e 25,00 metros do lado esquerdo, 
distante 70,00 metros mais 14,14 metros em curva da 
esquina com a Rua Plácida Maria Maciel, com área de 
150,00 metros quadrados, confrontando-se pela frente 
com a Rua Rosalinne Ovidio da Silveira, lado ímpar da 
rua, nos fundos com o lote nº 144. No lado direito com o 
lote parte do lote 162 e do lado esquerdo com o lote nº 
161, cadastrado nesta municipalidade sob o nº00525800; 
e, b) Parte do lote 162: Um imóvel urbano constituído de 
um terreno, sem benfeitorias, denominado parte do lote 
162, da quadra nº 06, do Loteamento “Parque Residencial 
Nova Tanabi“, situado nesta cidade de Tanabi, medindo 
6,00 metros de frente, 6,00 metros de fundos, 25,00 
metros do lado direito e 25,00 metros do lado esquerdo, 
distante 64,00 metros mais 14,14 metros em curva da 
esquina com a Rua Plácida Maria Maciel, com área de 
150,00 metros quadrados, confrontando-se pela frente 
com a Rua Rosalinne Ovidio da Silveira, lado ímpar da 
rua, nos fundos com o lote nº 144. No lado direito com o 
lote nº 163 e do lado esquerdo com o lote parte do lote 
162, cadastrado nesta municipalidade sob o nº00525801.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi.

Em 22 de julho de 2021.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA

Prefeito do Município

Registrado e Publicado na

Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura

Secretário Municipal da Administração.

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.462/2021.
Objeto: Autoriza o desdobro que 
consta pertencer a José Américo da 
Silva e Cleuza Vicente de Melo da 
Silva, dando outras providências.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do 
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o desdobro que consta 
pertencer a José Américo da Silva e Cleuza Vicente de 
Melo da Silva, de um imóvel urbano constante de um 
terreno, sem benfeitorias, denominado lote nº “706” da 
quadra nº “24”, do Loteamento Parque Residencial Nova 
Tanabi, desta cidade de Tanabi, Estado e São Paulo, 
situado no lado ímpar da Rua José Antonio Berger (Ex Rua 
14) e distante 43,20 + 13,26 metros em curva da esquina 
com a Rua Belizário Alves Monteiro (Ex Rua 10), medindo 
doze (12,00) metros na frente, doze (12,00) metros no 
fundo, vinte e cinco (25,00) metros no lado direito e vinte e 
cinco (25,00) metros no lado esquerdo, totalizando a área 
de 300,00 metros quadrados, confrontando-se pela frente 
com a referida Rua José Antonio Berger (Ex Rua 14), nos 
fundos com o lote n° 696, no lado direito com o lote n° 707 
e no lado esquerdo com o lote n° 705, oriundo da matrícula 
CRI local nº11.133, cadastrado nesta municipalidade 
sob o nº00601100, da seguinte forma: Após desdobro: 
a) Parte do Lote nº 706 - Lote A: Um terreno urbano, 
sem benfeitorias, denominado Parte do Lote 706 (Lote 
A), da quadra nº 24, Parque Residencial Nova Tanabi, 
deste distrito, município e comarca de Tanabi, Estado 
de São Paulo, situado Lado impar da Rua José Antonio 
Berger (Ex Rua 14) e distante 43,20 metros mais 13,26 
metros em curva da esquina com a Rua Belizario Alves 
Monteiro (Ex Rua 10), medindo na frente 6,00 metros 
confrontando com a Rua José Antonio Berger (Ex Rua 
14), nos fundos 6,00 metros confrontando com Parte 
do Lote nº 696, lado direito 25,00 metros confrontando 
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com Parte do Lote nº 706 (Lote B) e no lado esquerdo 
25,00 metros confrontando com Lote nº 705, perfazendo 
uma área superficial de 150,00 metros quadrados, 
sendo a descrição de quem da Rua olha para o terreno, 
cadastrado nesta municipalidade sob o nº00601100; e, b) 
Parte do Lote nº 706 - Lote B: Um terreno urbano, sem 
benfeitorias, denominado Parte do Lote “706” (Lote B), da 
quadra nº “24”, Parque Residencial Nova Tanabi, deste 
distrito, município e comarca de Tanabi, Estado de São 
Paulo, situado Lado impar da Rua José Antonio Berger 
(Ex Rua 14) e distante 49,20 metros mais 13,26 metros 
em curva da esquina com a Rua Belizario Alves Monteiro 
(Ex Rua 10), medindo na frente 6,00 metros confrontando 
com a Rua José Antonio Berger (Ex Rua 14), nos fundos 
6,00 metros confrontando com Parte do Lote nº 696, lado 
direito 25,00 metros confrontando com Lote nº 707 e no 
lado esquerdo 25,00 metros confrontando com Parte do 
Lote nº 706 (Lote A), perfazendo uma área superficial de 
150,00 metros quadrados, sendo a descrição de quem da 
Rua olha para o terreno, cadastrado nesta municipalidade 
sob o nº00601101.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi.

Em 22 de julho de 2021.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA

Prefeito do Município

Registrado e Publicado na

Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura

Secretário Municipal da Administração.

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.463/2021.
Objeto: Autoriza o desdobro que 
consta pertencer a Dalva Fontes 
da Silveira, José Osório da Silveira, 
Cesar Fernando Polotto e Juliana 
Maria Violin Polotto, dando outras 
providências.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do 
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o desdobro que consta 
pertencer a Dalva Fontes da Silveira, José Osório da 
Silveira, Cesar Fernando Polotto e Juliana Maria Violin 
Polotto, de um imóvel urbano constante de um terreno, 
situado na Vila Thomaz, nesta cidade de Tanabi-SP, 
com a área de novecentos e quarenta e oito (948,00) 
metros quadrados, estando dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: “inicia à margem da Avenida 
Antônio Lopes Cabrera, antiga estrada de automóvel 
que liga Tanabi a Américo de Campos, Lado impar 
do emplacamento municipal e distante 46,70 metros 
do córrego Jataí e Angola, no ponto de divisa com o 
lote de terreno de Olivia Burjato Montrezor e, segue 
confrontando com este, na distancia de 59,00 metros; 
deste ponto, virando a direita, segue confrontando com 
Vicente Bastida – sucessor de Antônio do Nascimento 
Martinho e Manoel Garcia de Oliveira, na distancia de 
16,00 metros; daí, virando novamente à direita, segue 
confrontando com o lote de terreno de Olivia Burjato 
Montrezor, na distancia de 59,50 metros, até encontrar a 
já referida Avenida Antônio Lopes Cabrera; daí, virando 
mais uma vez à direita, segue margeando a mesma na 
distancia de 16,00 metros, até o ponto inicial deste roteiro, 
oriundo da matrícula CRI local nº11.776, cadastrado nesta 
municipalidade sob o nº00073405, da seguinte forma: 
Após desdobro: a) Parte da Matrícula 11.776 – Lote A: Um 
imóvel urbano constante de um terreno, sem benfeitorias, 
denominado Parte da Matricula 11.776 (Lote A), situado 
na Avenida Antônio Lopes Cabrera, distante 54,70 
metros do Córrego Jatai e Angola, Vila Tomaz, município, 
distrito e comarca de Tanabi, Estado de São Paulo, lado 
impar do emplacamento, medindo na frente 8,00 metros 
confrontando com Avenida Antônio Lopes Cabrera, no 
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fundo 16,00 metros confrontando com Vicente Bastida - 
sucessor de Antônio do Nascimento e Manoel Garcia de 
Oliveira, no lado direito 59,50 metros confrontando com 
Olivia Burjato Montrezor e no lado esquerdo 29,50 metros, 
vira para esquerda 8,00 metros, todos confrontando com 
Parte da Matricula 11.776 (LOTE B), vira para direita 
29,50 metros confrontando com Olivia Burjato Montrezor, 
perfazendo uma área superficial de 712,00 metros 
quadrados, sendo a descrição de quem da Avenida olha 
para o terreno, cadastrado nesta municipalidade sob 
o nº00073405; e, b) Parte da Matrícula 11.776 – Lote 
B: Um imóvel urbano constante de um terreno, sem 
benfeitorias, denominado Parte da Matricula 11.776 (Lote 
B), situado na Avenida Antônio Lopes Cabrera, distante 
46,70 metros do Córrego Jatai e Angola, Vila Tomaz, 
município, distrito e comarca de Tanabi, Estado de São 
Paulo, lado impar do emplacamento, medindo na frente 
8,00 metros confrontando com Avenida Antônio Lopes 
Cabrera, no fundo 8,00 metros confrontando com Parte da 
Matricula 11.776 (LOTE A), no lado direito 29,50 metros 
confrontando com Parte da Matricula 11.776 (LOTE 
A) e no lado esquerdo 29,50 metros confrontando com 
Olivia Burjato Montrezor, perfazendo uma área superficial 
de 236,00 metros quadrados, sendo a descrição de 
quem da Avenida olha para o terreno, cadastrado nesta 
municipalidade sob o nº00073406.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi.

Em 22 de julho de 2021.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA

Prefeito do Município

Registrado e Publicado na

Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura

Secretário Municipal da Administração.

DECRETO MUNICIPAL Nº.  4.464/2021.
Objeto: Dispõe sobre a convocação 
da “XI Conferência Municipal de 
Assistência Social” e dá outras 
providências.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do 
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, a Deliberação nº. 10, do CONSEAS/
SP (Conselho Estadual de Assistência Social), datada de 
10 de abril de 2021;

CONSIDERANDO, que a Conferências Municipais de 
Assistência Social deve ser convocada pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.227/2009, 
que criou o Conselho Municipal de Assistência Social;

DECRETA:

Art. 1º. Fica convocada a “XI Conferência Municipal de 
Assistência Social”, do Município de Tanabi, com o objetivo 
de reflexão e debate sobre o tema: “Assistência Social: 
Direito do povo e Dever do Estado, com financiamento 
público, para enfrentar as desigualdades e garantir a 
proteção social.”.

Art. 2º. Os debates na “XI Conferência Municipal de 
Assistência Social” terão os seguintes eixos de discussão:

EIXO 1 – A proteção social não-contributiva e o 
princípio da equidade como paradigma para a gestão 
dos direitos socioassistenciais no enfrentamento das 
desigualdades.

EIXO 2 – Financiamento e orçamento como 
instrumento para uma gestão de compromissos e 
corresponsabilidades dos entes federativos para a 
garantia dos direitos socioassistenciais.

EIXO 3 – Controle social: o lugar da sociedade civil no 
SUAS e a importância da participação dos usuários.

EIXO 4 – Gestão e acesso às seguranças 
socioassistenciais e a articulação entre serviços, 
benefícios e transferência de renda como garantias de 
direitos socioassistenciais e proteção social.

EIXO 5 – Atuação do SUAS em Situações de 
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Calamidade Pública e Emergências.

Parágrafo único. A “XI Conferência Municipal de 
Assistência Social” realizar-se-á no dia 19 de agosto de 
2021, das 8h00 as 13h00, no formato híbrido, no Salão 
Paroquial da Igreja São Crsitovão, situado à Rua Thomaz 
de Carvalho, nº. 33, bairro Nova Tanabi, Tanabi - SP, CEP: 
15.170-000

Art. 3º. Fica instituída a Comissão Organizadora no 
âmbito municipal, coordenada pela Secretaria Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social de Tanabi e 
pelo Conselho Municipal de Assistência Social de Tanabi, 
com representantes do poder publico, da sociedade civil e 
usuários, composta pelos seguintes membros:

I - Representantes do Poder Público:

a) Francieli Gonçalves Pereira;

b) Gislaine Aparecida Magri dos Santos.

II- Representantes da Sociedade Civil:

a) Aparecida Fátima Rodrigues Ribeiro;

b) Ana Vitória Moreira de Toledo.

III- Representantes dos Usuários:

a) Danieli Casagrande Ângelo.

Art. 4º. A Comissão Organizadora terá o apoio dos 
setores vinculados a Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social, na organização e execução da 
referida Conferência.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º. Ficam revogadas todas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi.

Em 22 de julho de 2021.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA

Prefeito do Município

Registrado e Publicado na

Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura

Secretário Municipal da Administração

Licitações e Contratos

Extrato

Fica Adjudicado e Homologado o objeto do Pregão 
Presencial nº. 25/2021, dispondo sobre contratação de 
empresa para a prestação de serviços de limpeza, asseio 
e conservação predial, copeiragem, com o fornecimento 
de mão de obra, visando à obtenção adequadas condições 
de salubridade e higiene nas escolas, creches, ESFs e 
UBSs, conforme especificações constantes no presente 
edital, tendo como vencedora à empresa: Waner Soares 
Teixeira Limpezas E Construções Eireili, pelo valor global 
de R$ 622.399,20 (seiscentos e vinte e dois mil trezentos 
de noventa e nove reais e vinte centavos).

Extrato de Contrato – Contrato nº 2.800/2021: Waner 
Soares Teixeira Limpezas E Construções Eireili – pelo 
valor global de R$ 622.399,20 (seiscentos e vinte e dois 
mil trezentos de noventa e nove reais e vinte centavos), 
que teve por objeto contratação de empresa para a 
prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação 
predial, copeiragem, com o fornecimento de mão de obra, 
visando à obtenção adequadas condições de salubridade 
e higiene nas escolas, creches, ESFs e UBSs, conforme 
especificações constantes no presente edital, pelo valor 
global de R$ 622.399,20 (seiscentos e vinte e dois mil 
trezentos de noventa e nove reais e vinte centavos). 
Assinatura: 14 de julho de 2021.
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